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PREFEITURA DE V ARZEA ALEGRE 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
·. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA REALIZAÇÃO DO 
EVENTO FESTEJO JUNINO- TRIGÉSIMA QUARTA EDIÇÃO DO TRADICIONAL FORRÓ 
DO SÃO PEDRO DO CSU, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE. 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL, REGIDO PELA LEIN.0 10.520, 
DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.0 8.666 DE 21106/93 
ALTERADA PELA LEI N.0 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 
12.846/2013. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR 
LOTES 
2.1. O presente termo de referencia é oriundo da solicitação de despesa N° 2017.04.28-0002 
(Secretaria de Cultura). 
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. 
2.3. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES 
2.3.1. Quanto à divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes em virtude de os 
mesmos guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para a 
contratação dos serviços, de modo a manter a competitivídade necessária à disputa. 
2.3.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número 
muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a 
coordenação das atividades, pois a secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para 
fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta Feita optamos pelo critério de 
julgamento menor Preço por Lote. 
2.3.3. No que diz respeito ao princjpio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, 
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o 
contrato fmal, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior por estarem 
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por lote do 
objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que 
implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem pagos 
pela Administração. 

LOTEI ÚNICO -
DESCRIÇÃO UND QUANT VLR UNI. 

VLR 
ITEM 

TOTAL 

ATRAÇÃO DE GRANDE PORTE -

COMPOSIÇÃO INTEGRANTES QUE 
FORMEM BANDA COMPLETA COM 
TRABALHOS GRAVADOS E > 

1 RECONHECIDOS PELA MÍDIA REGIONAL, UND 1 30.716,67 30.716,67 
ESTADUAL E NACIONAL, QUE TENHA 
ILUMINAÇÃO PRÓPRIA CONTENDO 
PLACAS DE LED DE ALTA DEFINIÇÃO, 
EFEITOS TIPO BEAN, OU CENÁRIO. 
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PREFEITURA DE V ARZEA ALEGRE 

2 

3 

4 

ATRAÇÃO DE MÉDIO PORTE -
RECONHECIDOS PELA MÍDIA REGIONAL 
QUE SEJA BANDA COM INSTRUMENTAIS 
COMPLETO (SANFONA, BATERIA, BAIXO, 
GUITARRA, PERCUSSÃO, TECLADOS E 
VOZ) 

ATRAÇÃO DE PEQUENO PORTE - DE 
NATUREZA LOCAL, COM FORMAÇÃO DE 
GRUPO MUSICAL OU BANDA COM 
INSTRUMENTAL 

HOSPEDAGENS E ALIMENTAÇÃO 

SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL 
CONTENDO MESA DIGITAL PARA USO 
EXTERNO, CONTENDO SISTEMA P.A. LR 

UND 

UND 

SERV. 

5 COM DELAY, MESA COM 48 CANAIS, UND 
CONTENDO LUZ BÁSICA COMPLETA, COM 
CANHÃO SEGUIDOR DE POTÊNCIA 200W-
5R 

LOCAÇÃO DE 1 PALCO COMPLETO PALCO 
- INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE UM PALCO COM 
ESTRUTURA DE: FERRO 
E MADEIRA, COM TRELIÇA 
GALVANIZADA, PISO EM 
ESTRUTURA EM ALUMINÍO Q30, 
REVESTIDO COM COMPENSADO 
15MM, SAÍDAS LATERAIS EM BRUMASA 

6 l8MM, - MEDINDO UND 
14Xl2M (BOCA DE PALCO) X 9,5M (PÉ 

7 

DIREITO) X 2,20M 
(ALTURA DO PISO), ACARPETADO, 
COBERTURA EM LONA 
HP 1.000, ESTILO DUAS ÁGUAS, 
FECHAMENTO INFERIOR 
EM MADEIRITE.E SUPERIOR COM LONA 
HP 1000 E KIT PARA 01 CAMARIM COM 
AR-CONDICIONADO 

JURADO PARA FESTIVAL - 05XR$ SERV. 
600,00X02 DIAS 

2 

-. 
4.366,67 4.366,67 

2.733,33 5.466,66 

6.400,00 6.400,00 

12.333,33 12.333,33 

6.383,33 6.383,33 

5.350,00 5.350,00 
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PREFEITURA DE V ARZEA ALEGRE 

8 

9 

10 

11 

BANHEIROS QUÍMICOS -
ESPECIFICAÇÕES: ALTURA DE 
2.20M; LARGURA l, l M; PROFUNDIDADE 
l,lOM, VOLUME DE 
TANQUE 270 LTS; CAIXA DE DEJETOS 
COM ASSENTO, PORTA 
PAPEL HIGIÉNICO; MJCTÓRIO; LIMPEZA; 
IDENTIFICAÇÃO 
MASCULINO/FEM1NlNO; PONTO DE SERV. 
VENTILAÇÃO NATURAL, 
LAVATÓRIO NA PARTE INTERNA; CAIXA 
D'ÁGUA PARA 
ABASTECIMENTO DO LAVATÓRIO. 25 
BANHEIROS QUÍMICOS 
PARA A PRAÇA DA MATRIZ, INCLUINDO A 
INSTALAÇÃO, 
TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DOS 
MESMOS. 

SERVIÇO DE SEGURANÇA 30XR$100,00X03 SERV. 
DIAS 

GERADOR DE ENERGIA MOVIDO A 
MOTOR A DIESEL, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 180KVA, COM 
QUADRO E CONTROLE 
E COMANDO, MONTADO SOBRE EST. 
MÓVEL DE FÁCIL 
LOCOMOÇÃO, INCLUINDO OPERADOR, 
COMBUSTÍVEIS, 
LUB, MATERIAL DE INTERLIGAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, 
TRANSPORTE E IMPOSTOS, TAXAS, 
LICENÇAS - E 
ENCARGOS. 

DECORAÇÃO EXTERNA CONTENDO 
BANDEROLAS, MINI-CIDADES 
CINOGRAFICAS, 30 BARRACAS 
TEMA TICAS ALUSIVAS AO PERÍODO 
JUNINO, PORTAL DE ENTRADA TEMÁTICO 
COM ILUMINAÇÃO EM GRID ALUMINIO 
PARA BANNER COM PÉ DIREITO DE 6M E 
LARGURA DE 7M 

DISCIPLINADORES DE METALICOS DE 

UNO 

UND 

12 1,20M DE ALTURA POR 3M DE LARGURA UNO 
PARA OI DIA 

30 

VALOR TOTAL DA PESQUISA 

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS 

3.666,67 3.666,67 

9.283,33 9.283,33 

2.716,67 2.716,67 

10.266,67 10.266,67 

73,67 2.210,10 

R$ 99.160,10 

3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de 
Cotação de Preços do Município de Várzea Alegre/CE, constando-nos autos do processo. 
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PREFEITURA DE V ARZEA ALEGRE 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO 
4.1. A presente licitação tem o intuito de manter a tradição do forró do São Pedro do CSU do 
Município de Várzea Alegre/CE. · · -., 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo 
?o interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, 
tmpresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou 
equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II do 
edital, contendo: 
5.2.1. A modalidade e o número da licitação; 
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE; 
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o 
caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico; 

-·\ 5.2.4. Prazo de máximo de inicio da prestação dos serviços: 48 (quarenta e oito horas); 
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso. 
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor 
global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso. 
5;2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no an.exo I do edital; 
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o serviço licitado; 
ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números 
após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei . 
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços 
unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o 
somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou 
proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada 
a retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência 
quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da licitante deverá constar em ata. 
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conf~ridos pelos licitantes. 
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade. 
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condiÇões de participação, 
competição, julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposições e à legislação aplicável, notadamente a Lei N°. 10.520/02 e Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada. ' 
5.8. Na análise das propostas de preços ao Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário, 
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item. 
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o 
recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem pênnitido à licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues ao Pregoeiro. ~ / 
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PREFEITURA DE V ARZEA ALEGRE 

6. DA HABILITAÇÃO 
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de Várzea' Alegre/CE, na forma dos ·'artigos 34 a 
37 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a 
apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a 
sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucur,sal, filial ou agência, 
apresentar O registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
6.2.2. ATO CONSTITUTNO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS 
ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
6.2.3. INSCRIÇÃO DO A TO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde 
tem sede a matriz. 
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, 
confonne o caso, reconhecidos na forma da lei. 
6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALIDSTA 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, confonne o caso, 
se houver, relativo ao domicílio _ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante; 
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral 
ou ISS); 
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos tennos do Título VII-A das Consolidações das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 
6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. 
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, devidamente 
registrados na Junta Comercial competente; 
6.4.2.1 As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, desde que declarada no 
credenciamento, ficaram isentas de apresentação do que se refere o item acima, confonne art. 25 c/c 
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PREFEITURA DE V ARZEA ALEGRE 

art. 26, paragrafo 2° e art. 27 da Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 
6.4.2.2 Declaração do contador da empresa licitante, constandó que a empresa é optante pelo Sistema 
Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da apresentação das demonstrações 
contábeis para fins de participação em certames licitatórios; 
6.4.2.3 Declaração anual do Simples Nacional. 

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
com identificação e finna reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para 
desempenho de atividades compatível com o objeto da licitação. 
6.5.2. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de 
Engenharia. Arquitetura e Agronomia - CREA, que conste responsável (eia) técnico(s) com 
aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação; 
6.5.3. Declaração de que a empresa, se vencedora, será responsável pela emissão da ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica), quando necessário, junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA, de responsabilidade técnica pelos serviços de montagem, 
desmontagem e operação dos palcos, sistema de iluminação e sistema de sonorização; 
6.5.4. A Licitação deverá comprovar a vinculação do responsável técnico do seu quadro funcional 
permanente, por meio de um dos seguintes documentos: 
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada; 
b) Contrato de Prestação de Serviços celebrado de acordo com a legislação civil comum; 
c) Contrato Social do licitante em que conste o profissional como sócio ou apresentação da Ata de 
Eleição e posse da atual diretoria devidamente registrada no órgão competente no caso de Diretor. 
6.5.5. Compromisso de participação do responsável técnico, declarando que participará 
permanentemente, a serviço da proponente, dos serviços objeto desta licitação, que deverá vir com 
firma reconhecida em cartório para comprovar a veracidade das informações; 
6.5.6. Comprovante de inscrição da empresa perante o Conselho Regional de Administração 
(CRA), da sede da licitação; 
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaração de que, em cuinprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no OOU de 28/10/ 1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos do edital; 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso · IV do art. 87 da Lei N°. 
8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, confonne modelo constante dos anexos do edital 
(art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93). 

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO 
6.7. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, 
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 
6.8. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/recuperação judicial, caso exigidas no edital, que não apresentaram expressamente o seu 
período de validade, deverão ter sido emitidas nos 90 (noventa) dias anteriores à data marcada para o 
recebimento dos envelopes. 
6.9. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 
processo licitatório e não será devolvida. 
6.9.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria 
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PREFEITURA DE V ARZEA ALEGRE 

sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, 
durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que 
sejam retirados, serão destruídos. •· ·. 
6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

7. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de referência correrão à conta de 
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes .à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA: 09.01-13.392.0306.2.043. ELEMENTO DE DESPESAS: 
3.3.90.39.00. 

8. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado 
entre o Município de Várzea Alegre/CE, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) 
pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os 
termos da Lei n.0 8.666/93, da Lei n.0 10.520/02, do edital e demais normas pertinentes. 
8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Várzea Alegre/CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra o 
Edital. 
8.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de OS (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo 
Município de Várzea Alegre/CE. 
8.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato no 
prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e à aplicação das penalidades 
previstas no edital e na legislação pertinente. 
8.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à 
Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação 
final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, 
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na 
planilha de custos dos autos do processo. 
8.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato em órgão de 
divulgação oficial, conforme Lei Orgânica do Município. 
8.4. O contrato poderá ser alterado em confonnidade com o disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximos de 48 (quarenta e oito) horas após 
o recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no local definido pela Secretaria 
Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, 
no contrato e disposições constantes de sua proposta. 
9.1.1 Os se.rviços deverão ser executados/realizados/entregues conforme ORDEM DE SERVIÇOS. 
9.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal 
cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante. 
9.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE 
SERVIÇO e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à 
aplicação das penalidades previstas no Edital. 
9.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
no Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
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9.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos 
estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período 
contratual e rigorosamente de acordo com as especificações esiábelecidas na proposta vencedora e no 
contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem 
que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
9.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
9.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução dos serviços. 
9.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por 
profissionais de outras áreas. 
9.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua 
orientação, supervisão e fiscalização. 
9.10. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento 
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 
9.11. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela 
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de 
segurança. 

10. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEffiO 
10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços 
licitados, inclusive a margem de lucro. 
10.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços solicitados, 
segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestad~s pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, 
estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da· proposta. 
10.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada no sub item 1 0.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária 
do fornecedor. 
10.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 
(doze) meses. 
10.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
cottfigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro 
inicial do contrato, na forma do art. 65, li, "d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 

11. DAS SANÇÕES 
11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Várzea Alegre/CE e será descredencíado : ' <· ) 
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no Cadastro do Município de Várzea Alegre/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legai~: 

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
11. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do 
cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 
compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos 
bens; 
m. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações defmidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei N°. 8.666/93~ alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo do contrato, conforme o caso; 
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal- DAM. 
11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
11.3.2. Em caso de inexistência OQ insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
11.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: . 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Várzea Alegre/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea 
Alegre/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
11.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comuniCados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados 'pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria. 

12. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRA TO 
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Antônio Érico Bastos Batista, 
Inscrito no CPF n° 022.468.473-62, especialmente designado pela Secretaria Municipal de Cultura J 
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de acordo com o estabelecido no rut. 67 da Lei NO. 8.666/93, doravante denominada GERENTE DE 
CONTRATO. 
12.1.1. o gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer· momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s). 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Este tenno de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o 
caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, 
confonne disposto nos incisos I, li e III do art. 3° da Lei N°. 10.520/02. 
13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital. 

J o-o-S-- ") -"- e..,_ c A -
Paulo Da.Óúbio de Carvalho Costa 

Secretário Interino de Cultura 
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